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1 -  GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

  
PORTARIA Nº. 014/2015 
De 11 de fevereiro de 2015. 
 

O Prefeito Constitucional do 
Município de Rodolfo Fernandes, Estado do 
Rio Grande do Norte, Cicero Monteiro 
Neto, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear os 

seguintes membros para comporem o 
Conselho Municipal de Saúde, de acordo 
com a Lei Nº 397/2011, respeitando os 
seguimentos e as paridades descritos no 
caput desta Lei:.  
 

I – REPRESENTANTES DO 
SEGUIMENTO DE GOVERNO/PRESTADORES 
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE: 

 
 
1. Secretária Municipal de 

Saúde 
 Ana Paula Alves Batista (Titular) 
 Carlos Antonio de Araujo (Suplente) 
 
 

2. Hospital Municipal 
 Luziana Bezerra de Araujo Aquino 

(Titular) 
 Maria do Céu Freitas (Suplente) 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

FRANCISCO WILSON DE FREITAS REGO FILHO – Presidente 

MINERVANIO MENEZES OLIVEIRA- Vice-Presidente 

JOÃO WADNIO MONTEIRO  

MANOEL DE FREITAS CAVALCANTE 

MARIA DE FATIMA MONTEIRO BESSA 

FRANCISCO VICTOR DE MENDONÇA 

MARCOS LUIZ BATISTA OLIVEIRA 

ANTONIO VALCEMAR COSTA LIMA 

 FRANCISCO NEURIBERG MONTEIRO DE MELO 
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II – REPRESENTANTES DO 
SEGUIMENTO DOS TRABALHADORES EM 
SAÚDE: 
 

1. Centro de Saúde 
Rodolfo Fernandes 

 Maria de Fátima Cavalcante 
(Titular) 

 Evanda Maria Torres Ferro 
(Suplente) 

 
2. Agentes Comunitários 

de Saúde 
 Claudia Beatriz de Melo Silva 

(Titular) 
 Nadja Karla de Oliveira (suplente) 
  

III – REPRESENTANTES DO 
SEGUIMENTO DOS USUÁRIOS: 
 

1. Igreja Católica 
 Maria do Socorro Filgueira (Titular) 
 Maria Marlene Angélico (Suplente) 

 
2. Sindicato Rural dos 

Trabalhadores 
 João Evangelista Silva (Titular) 
 Alexsandra Saraiva Silva Carvalho 

(Suplente) 
 

3. Pastoral do Idoso 
 Maria do Socorro Delmiro (Titular) 
 Francisca Suelany Delmiro 

(Suplente) 
 

4. Igreja Assembleia de 
Deus 

 Maria do Carmo Almeida Silva 
(Titular) 

 Terezinha Barbosa de Oliveira Lima 
(Suplente) 

 
Secretária (a) Executivo: Lilian Pereira 
de Almeida 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas às disposições em 
contrário. 

 
Rodolfo Fernandes – RN, 11 

de fevereiro de 2015. 
 

Cícero Monteiro Neto 
Prefeito Municipal 

CPF: 413.926.554-04 
 
 
 

2- CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 006/2015-GAPRE 

 
DISPÕE SOBRE O A SUSPENSÃO DAS 
ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
RODOLFO FERNANDES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso legal de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

  
R E S O L V E:  

 
Art.1º - Tendo em vista os festejos 

carnavalescos, fica suspenso o 
funcionamento da Câmara Municipal de 
Rodolfo Fernandes, RN, no período 
compreendido entre os dias 16 a 18 de 
fevereiro do corrente, com o retorno as 
atividades normais no dia 19 de fevereiro 

 
Art.2º - Esta Portaria entrará em 

vigor da data de sua publicação. 
 

Art.3º - Revogam-se as disposições 
em contrário. 
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, AFIXE 
E CUMPRA-SE.  

 
Gabinete da Presidência, em 11 de 

fevereiro de 2015. 
   

Francisco Wilson de Freitas Rêgo Filho 
Presidente 

 
Publicada e Registrada na Secretaria 
Administrativa da Câmara Municipal 
de Rodolfo Fernandes-RN, 
de acordo com   a   Legislação em 
vigor, na data supra. 
 

3- SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 
EDITAL Nº: 2015.02.05-01TP 
PROCESSO N° 2015.01.02-0002 
A Comissão Permanente de Licitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO 
FERNANDES torna público, para 
conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, na sua sede, Procedimento 
Licitatório na modalidade Tomada de Preço 
n° 2015.02.05-01TP, cujo objeto é 
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Contratação de Empresa de Construção 
Civil para execução das obras de Ampliação 
do Centro de Saúde Antonio Simão, 
localizado a rua Adelino Lucena n°. 23 
Centro, Rodolfo Fernandes/RN. Com o 
recebimento dos envelopes de 
Documentação de Habilitação e Propostas 
de Preços, neste dia 27 de Fevereiro de 
2015, às 10:00 horas. Maiores informações 
na Sede da Comissão de Licitação, sito na 
Rua Manoel Nobre, 49 - Centro, RODOLFO 
FERNANDES-RN, 12 de Fevereiro de 2015. 
MARIA JOSE GURGEL DE BESSA SILVA – 
Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RODOLFO FERNANDES/RN 

PREFEITO 

CICERO MONTEIRO NETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

MARIA JOSÉ GURGEL DE BESSA SILVA 

END. DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO: 

R: Manoel Nobre,49, Centro 

Rodolfo Fernandes/RN, CEP 59830-000 

Fone/Fax: (84) 3373-2216 

www.rodolfofernandesrn.com.br 


